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LEI N2 229, DE 21 DE AGOSTO DE 1992. ' 
• 

Dispõe sobre dec la1·aç:ãa de ut i 1 idade· 
pLÍbl'icã. til 

(Autor Ver. Ilson Vitorio de Souza) 

DOUTOR JOSÉ D!AS PAEZ 1LIHA, ._Prefeito Municipal 1 

da Estância Balneária de Ca1-agL1atatuba. F,aç;o fi 
saber que -a Câma1·a.Hunicipal aprovou e eu p1·omulgo �� 
a seguinte Lei: 

Fica declarada de Utilidade Pública 
Amigos de· Bairro da Olaria - AABO� 

-Esta �ei entrará em vigor na 
publicação, revogadas as disposições 
Caraguatatuba, 21 de de 1992 

[11· • Lima 

[a Associação 

data de sua 
em contrário. 

n i:l. Seç;ão 
de 1992, 

de omp 1 ementai· es, aos 21 

Divisão 

• 


